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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

EDIÇÃO Nº 047 – Quarta – Feira 12 de Março de 2025 
PORTARIA Nº 1008/2025 

 
CONCEDE ADICIONAL A SERVIDORA 

MUNICIPAL 

 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe confere 
a Constituição Federal; a Constituição do 
Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Francilaine Nunes Araujo Melo, onde 
requer adicional a sua remuneração pelo cargo 
em comissão, protocolado sob o nº 0935, 
datado em 28.02.2025; 
CONSIDERANDO que há previsão legal 
conforme previsto no Art. 78, § 3º; da Lei 2295 
de 2018; 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder adicional de 50% sob a 

renumeração base, à servidora municipal 

Francilaine Nunes Araujo Melo, ocupante do 

cargo em comissão de Coordenador de 

Cadastro Único. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 
11 de março de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Presidente Tancredo Neves, em 

mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 

11 de março de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 
PORTARIA Nº 1020/2025 

 

PRORROGA PRAZO DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA 
MUNICIPAL 

 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe confere 
a Constituição Federal; a Constituição do 
Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o comunicado da médica do 
trabalho do município, datado em 11.03.2025; 

RESOLVE 

Art. 1º Prorrogar Licença para tratamento de 

Saúde à servidora Adriana Rosa Domingos 

Damasceno, ocupante do cargo de Auxiliar de 

Serviços Gerais, até 29.04.2025, devendo 

passar por nova perícia. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 
12 de março de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Presidente Tancredo Neves, em 

mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 

12 de março de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 1021/2025 

 

PRORROGA PRAZO DE LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE A SERVIDORA 
MUNICIPAL 

 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe confere 
a Constituição Federal; a Constituição do 
Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o comunicado da médica do 
trabalho do município, datado em 11.03.2025; 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Prorrogar Licença para tratamento de 

Saúde à servidora Janaine Elaine Silva de 

André, ocupante do cargo de Enfermeiro – 20 

Horas, até 06.04.2025, devendo passar por 

nova perícia. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 
12 de março de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Presidente Tancredo Neves, em 

mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 

12 de março de 

2025._________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 

 

 

 

 
PORTARIA Nº 1022/2025 

 
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA 
MUNICIPAL. 

O Prefeito Municipal, Sr. Clairton Dutra Costa 
Vieira, usando das faculdades que lhe confere 
a Constituição Federal; a Constituição do 
Estado e a LOM;  
CONSIDERANDO o requerimento da 
servidora Daiany Camila de Paula Souza, onde 
solicita o gozo de suas férias regulamentares, 
protocolado sob o nº 0571, em 07.03.2025; 
 
 
 

RESOLVE 

Art. 1º Conceder férias à servidora Daiany 
Camila de Paula Souza, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, no período de 
06.03.2025 a 04.04.2025. 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
06.03.2025. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 
12 de março de 2025. 

 

 

Clairton Dutra Costa Vieira 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço 

Municipal Presidente Tancredo Neves, em 

mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí 

12 de março de 2025 

_________________________ 

Geovane Furtado da Costa – Secretário de 

Governo. 



 

 

   EDIÇÃO Nº 047 – Quarta – Feira 12 de Março de 2025                                          Página 2 de 2 
 

 
 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO CARANDAÍ/MG 

EDIÇÃO Nº 047 – Quarta – Feira 12 de Março de 2025 
ATO DE NOMEAÇÃO DO GTH – 

GRUPO DE TRABALHO DE 

HUMANIZAÇÃO 

PARA A AUTARQUIA HOSPITAL 

MUNICIPAL SANT`ANA DE 

CARANDAÍ 

 

PORTARIA Nº 056/2025 

 

RESOLVE 

 
Art. 1° - Nomear e constituir o Grupo de 

Trabalho de Humanização para a Autarquia 

Hospital Municipal Sant’ Ana de Carandaí 

 

Art. 2° - O Grupo que visa melhorar a 

qualidade da assistência à saúde. O GTH será 

composto por servidores da Autarquia 

Hospital Municipal Sant’ Ana de Carandaí. 

 

Art. 3° - São Objetivos do GTH 

- Promover a humanização da assistência à 

saúde  

- Contribuir para a melhoria da qualidade de 

vida da comunidade  

 - Identificar e avaliar situações que não estão 

em conformidade com a missão da instituição  

 - Promover a participação da comunidade e 

de entidades da sociedade civil  

 - Promover a participação do hospital na 

rede nacional de humanização 

 

 Art. 4° - São Atividades do GTH 

- Discutir estratégias e mecanismos para 

tornar os serviços mais humanizados  

 - Traçar diretrizes para a elaboração do 

plano de ação para humanização  

 - Apoiar e divulgar as iniciativas de 

humanização em desenvolvimento  

- Promover ações e estratégias de 

comunicação e integração entre os diferentes 

setores  

- Estimular a participação da comunidade e 

de entidades da sociedade civil  

 

Art. 5° - Reuniões do GTH 

- O GTH definira a periodicidade para as 

reuniões, organizará as prioridades para o 

debate, propõe projetos e planos de ação. 

 

Art. 6° - O GTH será constituído pelos 

seguintes membros: 

1. Pâmela Kelly do Nascimento Goulart 

2. Eliziana das Dores de Oliveira Queiroz 

3. Mariléia Cristina Damasceno 

4. Elaine Cristina de Oliveira Barbosa 

5. Maria Lúcia Aparecida de Lima Henriques 

 

Art. 7° - O GTH será constituído pelos 

seguintes colaboradores: 

1. Márcio Rogério Loschi 

2. Edivaldo Augusto de Paulo 

3. Priscyla Anastácia Dias da Silva 

4. Welbert Bageto de Souza 

5. Ana Luiza de Melo Tolomelli 

6. Miriane Naiara Rodrigues 

7. Marcela Zille 

8. Kátia Fabiana Coelho Flisch 

 

Art. 8° Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua Publicação. 

REGISTRE SE, PUBLIQUE-SE E 

CUMPRA-SE. 

 

Hospital Municipal Sant’Ana de Carandaí, 12 

de Março de 2025. 

 

 

Celine Maria Pinto Abidalla Barreto 

Diretora Presidente  

 

 

Anna Flavia Rodrigues de Assis Bertolin 

Diretora Administrativa e Financeira 

 

 

Publicada no Saguão de Entrada do Hospital 

Municipal Sant’Ana de Carandaí, em mesmo 

dia, mês e ano de sua data.  Carandaí, 12 de 

Março de 2025. 

___________________________________ - 

Diretora Administrativa e Financeira. 

 

 

 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
ORGÃO CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal de Carandaí CNPJ: 
18.094.797/0001-07. ENDEREÇO: Praça 
Barão de Santa Cecília, n°68 – Centro, 
Carandaí/MG. Contrato nº: 0130/2024 Aditivo: 
03 Credor: POSTO ESPERANÇA LTDA CNPJ: 
17.719.444/0001-84 Assinatura: 10/02/2025 
Vigência: 31/03/2025 Termo: REAJUSTE 
Processo: C00006423 Modalidade: PREGÃO 
Total: R$ 89.182,73 (oitenta e nove mil , cento 
e oitenta e dois reais e setenta e três centavos) 
Objeto: O presente termo aditivo tem como 
objeto a concessão de reequilíbrio econômico-
financeiro no processo de contratação de 
empresa para o fornecimento de combustível e 
gás liquefeito de petróleo (GLP), para todos os 
setores da administração. 
-------------------------------------------------------- 

 

 


